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Art. 1a - É considerado de utilidade púb1ica a

lo.ja Maçônica UNIÃO E FRÂTERNIDÂDE UNIVERSÁL.

ArL. 2a Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicaçao.

Art. 3q Re vo gam-se AS dispos i ções em contrá-
rao.

Sala das Sessões,04 de Agosto de 1997.

Ver . Pau1

Paulão
o Machado

do PTB

Gú. Vereâdor PAULO MACHADO - PAULÀO - Fone: 3l-17-ll Ramal 233-Fax: (0532) 3l-17-86
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ESTATUTOS DA LOJA
_

MAçÔNICA UNIAO E
FRATTRNIDADT UNTVERSAL

fü.dad..É 29 dâ not'Ebto d! 1'991
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CAPiTT'LO I

Dos seus Íins

Art. l" - A Loja Maçônica União e Fratemidade

Universal, fimdada em29 de novembro do ano de hrrm mil novecentos e

noventa á um, filiada ao Grande Oriente do Rio Grande do Sul' é uma

sociedade ciül com sede e fôro na cidade do Rio Grande, Estado do Rio

C.anae do Sul, República Federativa do Brasil, sem finalidade lucrativa,

J" áúçao inâeterminada, destinada a congregar número ilimitado de

sócios, de qualquer nacionaüdade e religião, observado o criterio

constante em sua§ 
"o*^Àra. 2" - A finalidade principal da Loja é a defesa

e prática da moral, a beneficência e assistência social'

Art. 3o - As atiüdades da Loja serão reguladas

pelaConstituiçãodoGrandeOrientedoRioGrandedoSul,leis'decretos'
iegimentos, rásoluções maçônicas dos órgãos- superiores, e decisões

te[itimas tomadas em suas sessões, ou pela sua administração'

Art. 4o - A Loja não poderá, em tempo algum,

perder o seu caráter essencialmente maçônico'

a.



Capítulo II

Da Administração

Art. 5o - A Loja será administrada por uma

diretoria composta de: Presidente ou venerável, 1" vice-Presidente ou lo

Vigilante,2" Vice-Presidente ou 2" Vigilante, 1o e 2o Secretários, e 1" e 2o

Tesoureiros.
Art. 6" - O Presidente ou Venerável representa

a Loja ativa, passiva, judicial e extra-judicialmente, sendo que seus sócios

não iespondem subsidiariamente pelas obrigações sociais'

AÍt. 7" - Aloja gozade autonomianoquediz

respeito a seu peculiar interesse e nos termos da constituição do Grande

Oriente do Rio Grande do Sul, regulamentos gerais e leis complementares.

Art. 8o - A autonomia da Loja e assegurada,

especialmente:

a) Pela eleição, por maioria absoluta, de seu presidente ou

venerável e dos primeiro e segundo vice-presidentes ou primeiro e

segundo vigilantes e do Tesoureiro, cabendo ao Presidente ou venerável

aelipar, na primeira sessão após a posse, os titulares dos demais cilgos'

segundo os Rituais, Regulamentos, Constituições'- b) Pela Administração propria, no que respeita a seu

peculiar interesse e, principalmente, quanto a fixação e arrecadação das

contribuições de sua competência, aplicação de seus serviços e direção de

orgaos culturais e beneficentes locais que veúa organizar ou compartilhar.

Art. 9" - O Presidente ou Venerável da Loja e

o seu órgão principal nato, sendo o ordenador de despesas, assinando em

conjunto-com o Tàsoureiro, ordens de pagamento, emissão e endosso de

cheques, podendo dar e receber quitação, fazer abertura e/ou fechamento

de conta corrente, nos estabelecimentos bancários, e demais documentos

com relação a Loja.
Parágrafo Unico - Quando não puder representar

a Loja pessoalmente, o Presidente ou venerável poderá solicitar aos seus

subsiitutos imediatos, ou mesmo a qualquer maçom do quadro que o faça'

dando ciência, na primeira sessão econômica, da representação assim

delegada' 
Art. l0' - são substitutos do Presidente ou

Venerável, nos seus imPedimentos:
a) O l'e 2o Vice-presidentes ou 1o e 2" Vigilantes;

b) Os benemeritos da Loja;
c) Os membros efetivos do Conselho Estadual;

,l. ,
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d) Os beneméritos da Ordem Maçônica;

e) O decano dos presentes, em cada sessão'

Art. 11" - Em caso de vaga' considerada

definitiva, do cargo de Presidente ou Venerável' no primeiro ano de

administração, proceder-se-á a nova eleição'
Parágrafo 1" - Caso avaga ocorra-no segundo

ano, assumirá o lo Vice-Presiãente ou 1'Vigilante' e o lugar deste passará

u re. o"upado pelo 2o Vice-Presidente ou 2" Vigilante'

CAPÍTULO III

CAPÍTT'LO Iv

universaltrabalharáu"#u"'i"*"ou**t3i"Hã"""fl[t"#i:::
A;g; . Aceito" e usará o título de Augusta e Respeitável Loja Simbólica'

Art. 13' - A Loja se rermirá em sessões

ordinárias às sextas feiras, salvo feriados, quando ficará a critério da

núinltttuçao a tealização,suspensão ou antecipação das sessões-'

Parágrafo lo - As sessões magnas poderão ser

realizadas em outros dias que forem determinados pela Administração'

Do Patrimônio e da Íeceita

Art. 14' - A Loja terá seu patrimônio registrado

em seu próprio nome e sua receita será aplicada de conformidade com o

ori;ffi.Àal, organizado pela administração nas primeiras quatro

;;G;, ," iniciá de cada exercício e quando o respectivo projeto será

apresentado e submetido à apreciação e aproYaç^a9

Art- 15' - O patrimônio da Loja nâo poderá

passar ao poder de pessoas ou entidades estrarútas à Maçonaria' em

íõã[." agr.u ou ,oL qualquer pretexto, nem amaçons indiüdualmente'

ou ser diüdido entre os membros remanescentes do quadro'

\



de uso dos bens ou" ,u*'ru*" u"to"i*f3'?""fi:[:t#t:::il:
concedida no plenário das sessões'

Art. 17 - O presente Estatuto só poderá ser

reformadomedianteconvocaçãodeumaAssembléiaGeralExtraordinária'

" "o- 
u p."r"rça mínima de áois terços (2/3) dos sócios com condições de

voto' 
Art. 18'- Alojasópoderáserextintaporuma

Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada' com a

presença de três quartos (3/4) de seus sócios' quites com a tesouraria'

AÍ. 19' - Se a Loja suspender ou encelrar

suas atiúdades, terá seu patrimônio arrecadado e administrado pelo

Grande oriente do Rio Grande do Sul, que o devolverá se, no prazo de

vinte (20) anos, forem restabelecidos os trabalhos'

Art. 20' - As normas contidas nos artigos 4o'

15"e19osãoirreformáveis,sendonulasquaisquerdecisõesemcontrário

", Or*a" desrespeitadas, slrá caso de intervenção do Grande Oriente do

Rio Grande do Sul.
Art. 21' - Constituem receita da Loja as

mensalidadesejôias,donativos,auxílios,coletasnassessões'certidões'
rendas diversas e eventuais'

AÍ1. 22" - Em casos especiais, e quando algum

sócioseencontraremdificuldadefinarrceira,aadministraçãoodispensani
de contribuições' 

Art. 23o - A mensalidade dos membros da Loja

será estabelecida quando da apresentação do projeto de orçamento e com

este fixada' 
Art. 24" - A isenção mencionada to attigo 22

cessará no momento em que o sócio recupere sua situação anterior'

A.t. 25o - A falta de Pagamento das

mensalidades

;;;õ; determinado, poderá acarretl l lliminaeao 
do sócio' conforme

ieis do Grande Oriente do Rio Grande do Sul'

Art. 26" - O ano financeiro da Loja começa e

termina com a data do início do mandato de seus dirigentes'

Art. 27" - O Tesoureiro apresentará balanço ao

fim de cada exercício e balancetes trimestrais que deverão ser aprovados

pela comissão de Finanças 
. 2g' - A comissão de Finanças e o

Tesoureiro darão assistência e cooperação ao Presidente ou Venerável na

confecção do orçamento.
Art. 2y -

qualquer despesa que dele não conste,

submetida ao Plenririo da Loja'

Depois de aProvado o oÍçamento,

somente poderá ser aceita depois de



AÍt. 30 - Exceto as despesas forçadas e de

rotina, neúuma despesa será feita sem ordem do Presidente ou Venenível.

Parágrafo Unico - Presume-se que o Presidente

ou Venerável estará sempre autorizado a determinar o atendimento

despesas orçamentárias que não excedam a um saliirio minimo.

CAPÍTT'LO V

Dos direitos e deveres

Art. 31" - Os direitos e deveres são os que

estão assegurados e prescritos no Regulamento Geral e Constituição,

atendidos os preceitos relativos a autonomia da Loja" serão rigorosamente

observados, de modo que sempre exista entre os sócios um clima de

respeito e austeridade, sem prejuízo da fratemidade que todas as

administragões devem preservar e estimular.
Art. 32" - Além dos deveres estabelecidos no

Regulamento Geral e Constituições, e denfo dos princípios

resumidamente constantes do artigo 2o, os sócios, dentro das

possibilidades financeiras da Loja, ou por iniciativa propria, mas em nome

daquela, deverão cooperar para que a entidade possa prestar socorro de

urg-ência, beneficência e até mesmo pensões, aos seus sócios e familiares

de sócios em dificuldades, e em casos excepcionais a estranhos a seu

quadro' 
Art. 33o - Tem direito de frequentar a Loja os

maçons regulares (ativos, emeritos, honorá'r'ios) no gozo dos direitos

maçônicos definidos na constituição do Grande oriente do Rio Grande do

Sul e seu Regulamento Geral.
Art. 34o - A Loja, ou seus sócios, somente

poderão atender pedidos de auxílio de outras Lojas ou de maçons quando

haja autorização do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.

Art. 35' - O maçom que não atender as

exigências do Regulamento Geral e a Constituição do Grande Oriente,

será passivel de eliminação e desligamento da Loja.
Parágrafo Unico - O Regimento Intemo da Loja

poderá prescrever noÍnas a respeito de frequência, com outros criterios,

inclusive mencionando o tempo máximo admissível de ausência contínua e

injustificada às sessões, sempre não contrariando as leis magnas acima

mencionadas' 
Art. 36' - Além dos deveres de frequência e

outros impostos pelas Leis Maçônicas, todo o magom da Loja e obrigado a

cadastrar-se na Ordem, manter-se em dia com a taxa de atiüdade, e
atender outras obrigações decorrentes de sua condição de magom.

- ,l i.



CAPÍTT'LO VI

DwERSAS DTSPOSIçÕES

candidatos serão as r," "ffi;*iJ;l'd::H*'ffi;",.u" 
maçon§ e

Art. 38o - A Loja não se fará representar em

solenidades ou reuniões de caráter político partidál'io.

poderá ser rearizada r" ,#".?;r;*XiY'-" 
festa de caráter mundano

Art. 40" - Salvo motivos justificados, aceitos

em sessão, a neúum maçom efetivo e regular será permitido eximir-se de

aceitarcargosoucomissõer. 
41o - A Loja, dentro de suas

possibilidades, estimulará as entidades para-maçônicas, ou outras de

finalidades semelhantes, enquanto se mantiveram dentro dos principios

defendidos pela Ordem.
Art. 42" - Dentro de trinta (30) dias, a Loja

elaborará o seu Regimento Interno ou procederá as modificações no

Regimento existente.
AÍt. 43o - O presente Estatuto pas"sará a ügorar

imediatamente após a aprovação pelo llustre Conselho Estadual, e,

juridicamente, depois de seu registro no Cartório de Títulos e

Documentos.
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Estado do Rio Grande do Su!

Cânrnara iV[urrnü.cü.1pa[ do Rü.o Gramde

J

Of,ne 196/97-PM-PTB Rio Grande,15 de outubro de 1.997

Senhor Presidente:

Solicitamos a V.Sa.,determine,administrati
vamente,o apensamento do incluso xerox autenticado'do ESTATUT0 DA

LOJA MAÇONICA UNIAO E FRATERNIDADE UNIVERSAL, AO PROJETO DE LEI

Ns 66.248 de o5.o8.97 - tr Consrdera de Utilidade Pública da Loja

açônica união e Ftaternidade universaln, de autoria do signatá -
rio.

Sendo o que nos cumpria, subscrevemo-nos t

Aten osamente,

Vereador HA

IIme Sr. Ver. ADINELSoN TRoCA

Presidente da Câmara Mun ic i PaI
Nesta.

Gab. Vereador PAULO MACIIADO - PAULÃO - FoÍe: 3l-17-l r Râmâl 233 - Fax (0532) 3l-17-E6
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' '(GORS.'.- LoJA uNrÀo E FRATERNToaDE uNrvERSÂL

Q
Fundada em 29-ll-91

Endereco provrsd,ro: Bua Pâutno Mode.noll.7l5
Cassrno-Rro Grande-RS -CEP 96 2Ol -47O

l

ES'r'À.ru,fo DÀ LoJÀ MÀÇONTCÀ UNIÃo E FRÀTERNIDÀDB UNIVERSÀI

Àrt. la - A Loja MaÇônica União e Eraternidade Universal, fundada
em vinte e nove de novembro do ano de hum mil novecentose noventa e um, filiada ao Grande Oriente do Rio Grande do Su1, é

uma sociedade civil com sede e fôro na cidade do Rio Grande - RS,República !'ederativa do Brasil, sem finalidade lucrativa, cle du-ração indeterminada, destinada a congregar número ilimitado de sócios, de qualquer nacionalidaae e reÍi9ião, observado o critério-constante em suas normas.
ÀrL. 2a - À finalidade principal da Loja ê a defesa e prática damoralr a beneficiência e assistência soc j.al.
Àrt. 39 - As atividades da Loja serão'regula<Ias pela constitui -

ção do crande Oriente do Rio Gránde do 3uL, leis, decretos, regimentos, resoluções maçônicas dos órgãos superiores, e d§cisões Iegitirnas tomadas em suas sessôes, ou pela süa administral
çao,

CÀPÍTULO I DÀ LOJÀ - SEUS FINS

CÀPÍTULO II - DÀ ÀDUINISTRÀçÃo

Àrt. 4a r1 Loja não poderá, em tempo algum, pcrder o seu caráCer
essencialmente maçônLco.

^r:L. 
59 - À Loja será admitristrada por uma diretoria cornpost.a de:Presidente ou Venerável, le Vice-presidente ou la Vigi-2o Vice-Presidente ou 2a Vigilante, 1c e 29 Secretáriosl e

'!esoureiros.
- O Presidente ou Venerável representa a Loja ativa, pas-siva, judicial e ex tra- j udicia lmente , senào que seuê só
respondenr subsidiariamentê pelas obrigações sociais.

- A Loja gosa de autonomia no que diz respeito a seu pecu
liar ir.rt.eresse e nos termos da Constituição do Granàe õdo Rio Grande do Sul, Regulamentos Gerais e leis complemeí

1an t.e ,
19 e 2a

Àrt. 6a

caos nao
Àrt. 70

riente
tare s .

Àrt. 8a - À aut.onomia da Loja ê assegurada, especialmente: a)pela
- eleição, por maioria absoluta, de seu presidente ou Ve-neravel e dos primeiro, e segutrdo vice-presidentes.ou Vlgllàntôr edo Tesoureiro, cabendo ao presiclent,e ou VêneráveI desi{nar,na pri

n-reira sessão após a posse, os titulares dos demais car{o=, segun-do-os.ritua.is, Regulamentos, Constituições. b) pela ÀdÁinistráçãopropria, no que respeita a seu peculiar interesse e, principalmen
te, quanto a fixação e arrecadação das contribuiqões àe sua-compãtôncia, apl:icação de seus serviços e direção de órgãos culturaise lrerreficent-es ]-ocais que venha a organizar ou coÃpartilhar.
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GORS.'. - LoJA uNtÁo E FRAÍERNIoÂDE UNIvERSAL

Fundada cm 29 - ll.9l
Enderego p.ovrsdtlo: Fue PâuIío Mode.oell.7l5

Cessrno -íirc G.and.-RS-CEP 96 2or'óro

Àrt. 90 - O Presidente ou Veneráve1 da Loja é o seu ô
pal nato, sendo o ordenador de despesas, as

conjunto com o Tesoureiro, ordens de pagamentô, emissã

Àrt.

ção,

oee

princi
do em
ndos so

ao
nan

de cheques, podendo dar e receber quitação, fazer abertura e/ou
fechamento de conta corrente nos estabelêcimentos bancários, e dq
mais documentos com relação à Loja.

S Único - Ouando não puder repreaentar a Loja pessoal-
mente, o Preaidente ou VeneráveJ. poderá soli

citar aos seus substltutos lmediatos, ou mesmo a qual=
quer maçom do quadro que o faça, dando ciência, na pri
meira sessão econômica, da representação assim delê
gada .

Art. 109 - São Substitutos do PresLdente ou Venêrável,nos seus im
pedimentos: a) O 19 e 29 Vice-Pres identes ou Is e 2õ'

vigilantes; bl os beneméritos da Loja; c) os membros efetivos do
Conselho Estaduali d) Os benemêritos da Ordem MaÇônica; e) O Deca
no dos presentes, em-cada.sessão.

119 - Em caso de vaga, considerada definitiva, do cargo de
Prêsidente ou Venerável, no primej,ro ano de administra

proceder-se-á a nova eleição.
S la - Caso a vaga ocorrer no segundo ano, assumirá o

19 Vice-Prêsidente ou lg Vigilante, e o lugar
deste passará a ser ocupado pelo 2e Vice-presidente ou
2o Vig ilante.

Uni
rittÍr

CÀPÍTULO III

ão e Fraternidade Universal
o maçônico denominado "Rito
ulo de Àugusta e Respeitavel

trabalhará den-
Escocês Àntigo e
Loja SimbóIica.

Àrt. 129

Aceito" e

Àrt. 134

nistração

- A Loj a
tro do

usará o

a

À Loja se reunirá em sessôes ordinárias às sextas-fei-
ras, salvo feriados, quando ficará a critério da adrni-
realizaÇão, suspensão ou antecipação das sessões.

§ 1a - As sessões magnas poderão sor realizadas em ou
tros dias que forem delerminados pela adminisl

tração.

CÀPITULO IV DO PÀARIIIONIO E DÀ IIECEIT'\

Art. l4o - A Loja terá seu patrimônio relistrado em seu próprio
nome e sua receita será aplicada de conformidade com

o orçamento anual, organizado pela administração nas primeiras qua
tro sessões, no inÍcio de cada exercÍcio e quando o respectivo põ
jeto será apresentado e submetido à apreciação e aprovação-

(x)
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Fúndâde .m 29 -tl -9i
Endereço píovr5órlo: Buã Paúlno Modetncll. rl5

càssrno-Rro Grendc-BS -CEP 96 207.il7o

pes
a1-

ou

Àrt. Pod r
m hip te

9Uma
ser

Iment

Àrt. 164 - É vedado à administração a cessão de uso dos bens que
fazem parte do patrimônio da Loja, sem licença concedi

da no plenário das sessões.
Àrt. 17q - O presêntê estatuto só poderá ser reformado mediante

convocação de uma Àssembléia Geral Extraordinária, Gr

com a presença minima de dóis terços (2/3) dlos sócios com condi-
çôes de voto.
Art. 18q - A Loja sô poderá ser extinta por uma Assembléia Geral

Extraordinária especialmente convocada, com a prêsenÇa
mÍnima de tres quartos (3/4) de seus sócios, quites com a tesoura
ria.
Art. 199 - Se a Loi,a suspênder ou encerrar suas atividades, terá

seu patrimônio arrecadado e administrado pelo Grande O
riente do Rio Grande do Sul gue o devolverá se, no piazo de vintõ(20) anos, forem restabelecidos os trabalhos.
Àrt. 204 - As normas , constantes dos'artigos 44, I5g e 194 são ir-

reformáveis, aendo nulas quaisquer decisões em contrá-
rio e, quandc desrespeitadas, será caso de intervenção do Grande
Oriente do Rio Grande do Sul.
Art. 21e - Constituem receita da Loja as mensalidades e jóias, do

nativos, auxíIios, coleta nas sessões, certidõesr rêDI
das diversas e eventuais.
Art. 22a - Em casos especiais, e quando algum sócio se encontrar

em dificuldade financeira, a administração o dispensa-
rá de contribuiçôes.
Art. 239 - À mensalidade dos membros da Loja será estabelecida

quando da apresentação do projeto de orçarnento e com
este fixada.
Art. 249 - A isenção mencionada no artigo 224 cessará no momento

em que o sócio recupere sua situação anterior.
Art. 259 - À talta de pagamento das mensalidades por tempo dêtêr-

minado, poderá acarretar a eliminação do sócio, confor
me Ieis do Grande Oriente do Rio Grande do SuI.
Àrt. 269 - O ano financeiro da Loja começa e termina com a data ô

in.icio do mandato de seus dirigentes.
Art. 279 - O 'Iesoureiro apresentará balanço ao fim de cada exerci

cir: e balancetes trimestrais que deverão ser aprovado§
pela Comissão de Finanças.
Àrt. 289 - A Comissão de Finanças e o Tesoureiro darão assistêrrcia

e cooperaÇão ao Presidente ou VeneráveI na confecção do
orÇamento.

159 - o patrimônio da Loja não poderá passar ao
soas ou entidades estranhas à maçonaria, e

ou sob qualquer pretexto, nem a maçons individua
dividido entre os membros remanscentes do quadro.
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GORS.'. - LoJA uNrÀo E FRATERNToÁDE uNrvERSaL

Depois de aprovado o orçamento,
dele não conste, somente poderá

ao plenário da Loj a.
e

S

m

(

\

Art.29o
submêt ida
Art. 304

qualguer d
ser aceita

a. que
ii '- de

Exceto as despesas forçadas e de rotina, nenh
pesa será feita sem ordem do presidente ou Ve

a des-
ráve 1 .

§Único - Presume-se que o presidente ou Veneráve1 estará sempre autorizado a determinar o atendf
mento de despesas orçamentárias que não excederem ã
um salário minimo.

Àrt. 314 - Os direitos e deverés são os que estão assegurados eprescritos no Regulamento Geral e ConstituiÇão, aten-didos os preceitos relativos a autonomia da Loja, serão rigorosa
iúente observados, de modo- que sempre exista entre os sócios umclima de respeito e austeridade, sem prejuizo.da fraternidade g.re
todas as administrações devem preservar e estimular.
Àrt. 329 - Àlém dos deveres estabelecidos no Regulamênto Gera1 e

Const.ituições, e dentro dos princÍpios resumidamente
constantes no artigo 2q, os sóclo, dentro das possibilidades fI
nanceiras_da Loja, ou por inlciativa própria, mas em nome daque=
la,^deverão cooperar para que a entidãde po6sa prestar socorro &urgência, beneficência e atê mesmo pen6õeã, aos- seus sócios e familiares de sócios em dificuldades, e em casos excepcionais a eã
tranhos a seu quadro.
Art. 339 - Tem direito,de frequentar a Loja os maçons regulares
- (ativos, eméritos, honorários) no goao dos diieitos na

Çônicos definidos na Constituição do Grande Oiiente do Rio Granl
de do Sul e seu Regulamento Geral.
Àrt.34a - À Loja, ou-seus sócios, somente poderão atender pedi-

«los de auxilio de outras Lojas ou de maçons quando ha-ja autorização do Grande Oriente do Rio Grande do Sul.
Àrt.. 35e - O maÇom que não atender as exigências do Regulamento

Geral e a Constituição do crande Oriente, será passi-
vel de eliminação e desligamento da Loja.

S único - o regime interno da Loja poderá prescrever
normas a respeito de frequência, com outros

critérios, inclusive mencionando o tempo máximo admis
sivel de_ausência continua e injustifiõada ãs sessõe§
sempre náo contrariando as 1ei-s magnas acima menciona
das.

Art. 369 - Além dos deveres de frequêncLa e outros impostos pelas
Leis t4açônicas, todo o maçom da Loja é obrigado a ca-

dastrar-se na Ordem, manter-se em dia com a taxa de atividade eatender outras obrigaçôes decorrentes de sua condição de maçom.
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GORS .'. - LoJA uNtÀo E FRATERNIoÁoE uNtvERsaL

cÀPÍrulo vr DIVERSÀS DISPOSI çÕEs

Àrt. 379 - Às contribuições de maçons e candidatos serão as queconstarem nas respectlvas tabêlas.
Art. 389 - À_Loja não se fará representar em solenidades ou reunj.ões de caráter potÍtico lártfaárió.
Àrt. 39g - Nenhuma fe6ta de caráter mündano poderá ser realizadano interior do .Templo.
Art. 409 - Salvo motivos j ueti ficadoe , - aceitos em sessão,a nenhumnaçom efetivo e regular será permitido ãii*iilr" a" 

"_ceitar cargos ou comissôes. ..
Art. 419 - A Loja, dentro de suas posslbilldades, esti.mulará aaentidades para-maçônical , ou outras de finaliààã"" ,"-melhantes, enquanro' sé mantiverem aeniio aos princifiã"-àãIoraia",pela Ordem. 

'Art. 42e - Dentro dê trinta (30) dias, a Loja elaborará o seu re_gimento interno ou procederá as Ãodifi""iaã. no- regi_mento existente.
Art. 43e - O-presente Estatuto passará a vigorar imediatamente a_põs a aprovação pelo rlustre Conãelho estiàuai,'-e,juridicamente, depois de seu relisrro "" c"riãiiã-â; õi;;i;;-á ;#;-=mentos.

nio crandef Cas6ino)/ ,, ' rB de marco jf
4/t '1./Zz. 

. 77:,..,17-.22.-.-

1994.

JOS WILSON ME EI ITOS
Presiden;9e: 
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Estado do Rio Grande do Sul

eÂta;tn;t l4ur\ucrpÀL Do Rro Giuu\rDE

Of. n.'710/98
Processo n-'66.248

fuo Grande, 16 de abril de 1998

Senhor Prefeito,

É com grata satisfação, que encaminhamos a Vossa
Excelência, Projeto de Lei em anexo, aprovado em sessão realizlfla no dia de
ontem, para sua deüda apreciação.

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos
protestos de admiração e respeito.

I

Ver. Onedir iljaS

Presidente

ANEXO - "Considera de Utilidade Pública a Loja Maçônica União e
Fraternidade IIniversal."

Exmo. Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta

RUA GENERAL VITORINO. 441 - CEP:96.ffií0 - FONE (@) 3'l-17-11 -FAx (62)3í-17€6-RIOGRANOE-RS
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Estado do Rio Grande do Sul

eAl4A;]'}\ l4Ur\lelP:\L DO fllo GfIANDE

PROJETO DE LEI

"CONSIDERA DE UTILIDADE
UNIÃO EPÚBLICA A LOJA MAÇÔNICA

FRATERNIDADE TlNIVERSAL."

Artigo l'- É considerada de utilidade pública a Loja
Maçônica União e Fraternidade Universal.

Artigo 2' - Esta Lei entra em ügor na data de sua

púlicação
Artigo 3"- Revogam-se as disposições em contrário.

CÀMARA MTJNICIPAL
DO RIO GRANDE

VI TO

RUA GENERAL VlToRlNo. 441 - CEP: 96.2m310 - FONE ((E32) 31-r 7-'l'l - FAX (G2) 31r 7€6 - RIO GRANDE - RS



CÂMARA MUNICIPAL OO RIO GRANOE

(S.otcl!tlr)

LISTÁ DE PRESBNÇÁ

d. v3r.ôdo?.. no aJS de ae leef
E OROINÁR|A

a Sr..ao O EXTRAORDINÁR|A

LJ coM, REPR.

^Í^ 
jt.. 66 7!

66
Á Irya,

l.o
do perlodo Itglllâllvo

2.o

N.o dc

C?d6m
NOME DOS VEREAOORES

OI{EDIR DIAS LILA

favor I contra I abst.

I

2 DIRCEU LOPES

3 PAULO RENATO }IATTOS GOi'IES

4

6

6

ADINELSON TROCA

JURAI{DY DOS SANTOS

CIRO CARDOSO LOPES

7 DANÍE LAZZARII{I

8 DANI,BIO SOARES

JAIR RIZZO FERREIRA

10 JORGE GUARACY RAVARA

r1 JUAREZ HONTEIRO I,IOL IIIARI

t2 JULIO CESAR JORGE ]4ARTII{S

LUIZ ALBERTO T.IODERNELL

14

l6

LUIZ CARLOS ESPEROI{

I4ARIA DE LOURDES LOSE

16

18

1S

PAULO }'iACHADO DOS SANTOS

PEDRO ERNENSÍO ENDERLE

PEDRO RODRIGUES I'IACHADO

RA}.IOI{A PEREIRA

20 SURAI,IA EZEDII4 I{ACHADO

21 }IILSON BAIISTA DIIA,RTE DA SILVA j+ 04

Form

soo - 03/95

Ssl r dae Saraõca 3

Srcrôlárlo

ac reeP.....

#â
re#
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t7
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ATAN" 6a to

voraçÃo NoMTNAL

pRocEssoN" 66 elrg

AbsenÇãoFavonível Contra
No de

ordem

ONEDIRDIAS LILJA
I

DIRCEULOPES
2

lr/PAULO RENATO MATTOS GOMES
3

ADINELSONTROCA
1

l,/
5

JURANDY DOS SANTOS

6

CIRO CARDOSO LOPES

L/7

DANTELAZZARINI

t/8

oaNúsro SoARES

,/9

JAIRRZZO FERREIRA

r-/l0

JORGE GUARACI RAVARA

t/
11

ruAREZ MONTEIRO MOLINARI

L/
t2

l-/13

LUIZ CARLOS ESPERON
l,Í

t5

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE lr/
l6

PAULO MACHADO DOS SANTOS (-/
17

PEDRO ERNESTO ENDERLE
18

PEDRO RODRIGUES MACHADO

RAMONAPEREIRA V19

20

SI.]RAMA SANTOS lr/
2l

WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA t,/
4_a otl

DATA: ú6.0õgP
SE o

NOME DOS VEREADORES

niuo cesan roRcE MARTTNS

LUIZ ALBERTO MODERNELL

t/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
llll*

Riii?,'iiit;E GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 5.22J. tlc 2.1 de abril de 1998

"CO\-SIDERA DE TiTILIDADE PLBLICA A
LOJA NIAÇONICA IINIÃO E FR.,I,TERNIDADE
I,'\IvERSAL'.

() PRI,FEtT() Mt'NICIPAL lX) Rl() GRANDE. enr cxcrctcio. usantlo das

atribuiçocs.quc lhc conlcrc a I-ci ()rsànica. cnr scu artigo 51. lnciso lll.

I'a,r sahcr quc a Cânrara \'lunicipal apn)vou e elc sanciona a scguintc Lei:

Artigo I" - E considerada dc Lltilidadc Pública a Loja l\4açônica União e

I:ratcrnidade Universal.

Artigo 2" - l:sta [.ci cntrü en] r isrr na data da sua publicaçào.

Artigo 3" - Rcr oqanr-sc as riisposiçircs cnt contrá,rio.

Rio Grandc. 2-l dc ahril dc I 998.

)
J

Erercic

cc: SMF/SMCP/P.II:,LMTiFT
PT]BLICAÇÃO

l'rcfeito lVl unicipal"e


